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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2023 
PROC. ADM. Nº 20230102.003 
CONTRATO Nº 23020112023 

_,,- . 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE 
Sl CELEBRAM, DE UM LADO, FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E, DE OUTRO PAULO 
ORLANDO DA SILVA TA V ARES, MEDIANTE AS 
CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS: 

A PREFElTUR<\ MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, por meio do Fu ndo municipal 
de Assistência Social, pessoa jurídica de direi.to púbtico interno, inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 14.979.052/0001-66, estabe lecida na 
Avenida Aldir Leda, s/n, Tarumã, Présid~nte ·Outra · tyl"A-- CEf>: 65.760-000, neste ato 
representado pela senhora, lzabel.a Mar D ó'rvàl , Secçetári ci' Mtin icipal de Assistência Social , 
doravante denominado sim plesmente LOCATÁRIO e de outro !ado, PAULO ORLANDO DA 
SILVA TAVARES, pessoa fts ica i11scrita no Cacjastro Naciona l de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda sob o nº 097.229.888-67 , resident'e à Rua;Adalberto Macedo,395, Paulo 
Falcão, Presidente Outra- MA, CEP: 65 . 760~000, doravante denominada simplesmente 
LOCADOR; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENT <\ÇÃO LEGAL 

i . 1 O presente instrum ento possui supedâneo na Justificativa de Dispensa de Licitação nº 
03/2023, baseada no inciso X, artigo 24, c/c o art igo 26 da Le i nº 8.666/93 ao disposto na Lei nº 
8.245/91, e ao d is posto na Lei 1.965/2009. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto deste instrumento, a Locação de im óve l ioça!L:adc na Rua Wilna Sampaio, 
S/N, Vila Sampaio, Centro, Presidente Outra - MA, dest inado ao funcionamento do CRAS 1 do 
Município ele Presidente Outra -MA , vedada s11a utilização para quaisquer outros fins, bem com 
sua transferência, sublocação, empréstimo ou cessão, a qua lquer títu lo, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS · DEVERES E RESPONSABILIDADES DO (A) 
LOCADOR( A) 

3 .1 O(A) Locador( a) fica obrigada à: 

Centro Administrativo Ciro Evangeli$ta 

Aven ida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã;.Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 
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3.1.1 

ESTADO DO MARANHÃü ~· ·, 

PREFEITURM MUNICIPAL DE PRES,IDENTE,DUTRA 

CNPJ : 06.1~8 . 366/QOOl-08 . 
'·' 

' 

Fornecer ao LOCATÁ RlG> ·descriçãd minuciosa do e~t~do do, imó~e l quando de sua 
entrega com· expressa re~erênc i a aos (wentuai s defeito; ' existentes, respondendo pelos 
víc ios ou defeitos anteriores à l oc~ção; ' · 

'· , \ 

3.1.2 Disponibilizar o imóvel a partir da ass inaturq do presente termo, em estado de serv ir ao 
uso a que se destina; ' 

3. l .3Garantir duran te o período de locação, o uso pacífi co do imóvel locado; 

3 .1.4 No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de dire itos ou dação 
em pagamento, o LOCATÁ RIO tem preferência para adqui rir o imóvel, em igualdade de 
condições com terceiros, devendo a Locadora dar-lhe conhecimento do 'negócio mediant.e 
notificação j ud ic ia l ou extrajudic ia l. 

CLÁUSULA QUARTA-· DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO 

4.1. O Locatário fi ca obrigado à: 

4.1. 1 Manter o imóvel em um bom estado de conservação e limpeza; 

4. 1.2 Servir do imóvel locado para os fin s a que se dest ina, conforme c láusula segunda: 

4.1.3 Restituir a co isa, fi nda a locação, no estado em que a · recebeu, salvas as deteriorações 
naturais ao uso regular; 

4.1.4 Efetuar o pagamento das contas mensais de te lefoni a, ~ 1.etr i c i dade, água e esgoto e IPTU; 
. • l .. , 

4.1 .5 Não poderá ceder ou subl ocar o imóvel, no tüdo, ou 'em púte, sem o expresso 
consent imento por escrito do (a) LOCADOR(A)~ · 

4.1.6 No caso de venda, promessil de venda, 'cessão º LI promes.sa 'de c.ess.ão de di re itos ou dação 
de pagamento, o LOCA T.ÁRIO tem preferência para ll:dq~ irir o imóvel, em igualdade de 
condições com tç; rce iros, devendo o (ft) LOCÁOOR(A) .. dat~lhe conhecimento do negócio 
med iante notifi~açâa judicial ou extrajudic ia l; " 

4 . 1. 7 Permit ir a vistoria ou visita do imóve l nas hipóteses previstas na Lei nº 8.245/9 1. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS REFORMAS 

5 .1 Está o LOCATÁRIO, desde logo, autorizado a fazer as suas custas às obras de reformas e 
adaptações que julgar necessárias à execução dos serviços realizados no imóve l objeto deste 
instrumento, bem como as de acessibilidade dos portadores de necess idades espeóais . As 
benfe itorias, adaptações e melhorias não remov íveis fe itas pelo LOCA T ÁR1 0 , incorporar-se-ão, 
desde logo, ao imóvel locado, dele passando a constituir parte integrante como propriedade 

Centro Administrativo Ciro Eva nge lista 

Aven ida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP : 65760 .. 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNiCIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

do(a) LOCADOR(A), independentemente de qualquer indenização, excetuando-se dessa 
incorporação as divisórias, balcões, portas de segurança, persianas que venham a ser instalados 
pelo LOCA TÁ RIO, bem como máquinas e equipamentos de propriedade LOCA T ÁRJO, tais 
corno condicionadores de ar e/ou suas centrais, no-breaks, e.stabil;i'zadores, quadros de força para 
no-breaks e estabilizadores, equipamentos de if1forinática, grupo gerador, centrais de telefonia, 
etc. . A ; 

! .• .~ • i: r l 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DA. FOR,MA E CONDIÇÕES DEPAGAMENTO 
·'· . 

6.1 O valor global do presente contrato' é d~· R$ 42 .'45.7,92. (quii.~enta e dois mil .quatrocentos e 
cinquenta e sete reais e noventa e dois centavos), â serem pagos en:i )O (de~) parcelas mensais 
de R$ 4.245,79 (quatro mil ·duzentos :e quarenta ·e cinco ··reais e setenta e nove. centavos), 
efetuadas até o dia 1 o (dez) do mês subs~quente ao vencido. . 

6.2 A Liberação do pagamento fica condicionada ao cumprimento das exigências abaixo, sem 
que caiba ao LOCADOR reivindicar quaisquer acréscimos (multa, juros ou reajustamentos) 
sobre valores retidos. Conforme a apresentação de recibo devidamente atestado pela Secretaria 
da Assistência Social. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à LOCADORA, enquanto pendente de liquidação ou 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento. 

6.4 Constitui ônus exclusivo , da LOCADORA, quaisquer alegações de direito, seja cio Fisco, 
seja de terceiros, por quaisquer incorreções na fatura . 

6.5 O pagamento será efetuado por meio de transferência bancaria: 

Banco do Brasil 001 Agência 1119-3 Conta Corrente 6521-8 

6.6 Para efeito de cada pagamento a fatúra deverá estar acompanhada mediante solicitação de 
pagamento, regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do doniicílio ou sede 
cio LOCADOR. 

CLÁUSULA SÉTIMA- CRÉDITO E DOTAÇÃ.O ORÇAMENTÁRIA . ,. 

7. 1 A despesa decorrente do presente·Contr(l,to correrá por conta.dos seguintes créditos 
' l ' ~1· :·~· ' ;J ' • : ,l 

4 FUNDO MUNICIPÁL DE ASSISTÊNCIA ~OCIAL . " ")~ .'f 
02 - PODER EXECUTIVO , , 

' ·, 

02 24- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISlÊNCLA SQ'çlAL , ·· 
02 24 00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSfSTENCIA' SOCIAL . 
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL. . ' . 
08 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRJ.A 
08 244 O 1 07 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Centro Adrninistrativo Ciro Evangelista 

Aven ida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presideílte Outra-MA. CEP: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFE ITU RA MU NICI PAL DE PRESI DENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/ 0001-08 

08 244 0107 2094 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CE TRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOC IAL - CRAS 
3.3 .90.36 .00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

CLÁUSULA OITAVA- PRAZO DE VIGÊNCIA 

8. 1 Este Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023 a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE REAJUSTE 

9.1 Os preços contratados poderão ser reajustados no final de cada 12 (doze) meses, para o 
próximo período, de acordo com a variação do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M), da 
Fundação Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA DÉCIMA -DA ALTERAÇt~9;·CONTRATUAL 
. ,.'··' ' . . · '. .. 

•, • · ! .• 1 . l 

10.1 Toda e qualquer a lteração deverá ser pro_qes~adá 1nedian'.te a celebração ~e Termo Aditivo, 
vedada a alteração do objeto, ·ass im, como .quaisquer.modificações na. destinação ou utilização 
do imóvel. 

10.2 A alteração de val~r Çont~atuaí , . de~on'~nte do r~ajuste de' preç~, comJensação ou 
penalização financeira prevista no Contrato, bem COll)O o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do respectivo ., va lor, dispensa a celebração de aditarn~nto. . . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DISSOLUÇÃO 

11 .1 O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação 
escrita de urna das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do 
curso normal da execução do Contrato . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12. O Contrato poderá ser rescindido: 

12.1 Por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo processo; 

12.2 Na ocorrência de uma das hipóteses elencadas na Lei nº 8.245/9 1 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 
Admini stração, na Imprensa Oficial, até o quiúto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de vinte dias daque la data . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

l. 

Centro Administrativo Ciro ,Ev9nge)·ista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã/ Presidente Outra-MA. CEP:'.65760 - 000 . . 
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